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CÂMARÀ MUNICIPAL DE RIACHÃo Do DANTAS
Comissão Permanente de LicÍação

INE:XIGIAILIDADE DE LICTTAçÃO f 07I2O22

JUSTIFICATTVA

A Comissáo Permanente de Licitaçáo da Câmara Municipal de Riachào do
Dantas, instituida pela Portaria n" 3312021, de 02 de junho de 2021, vem apresentar
JustiÍicativa de Inexigibilidade de Licitaçâo para a contrataçào da empresa Eduardo
llaÍquês de Olivelra Sobrlnho Senriçoe e Coaérclo Ltda. visando à realizaçào de 08 (oito)
inscrições de servidores desta Casa Legislativa no 12o Congresso Interestadual pâra âgentes
públicos e politicos, no período de 27 a 30 de maio de 2022, em Maceió/AL, conforme o
quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensáo, esta Comissáo traz aos autos do sobredito
prccesso peças fundamentais: panfleto do curso e documentos da empresa, além de outros
elementos que se constituem no processo em si,

Em que pese a inviabilidade de competiçào, ainda assim, ê ineÍgivel o Processo
Licitatório, em razâo dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato, bem como
para a pessoa do futuro contratado.

Instada a se manifestar, esta Comissáo vem âpresentar jusüficativa de
inexigibilidade de licitaçáo sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A tei n'8.666/93, em seu art. 25, II e §1" dispõe, in uerbis:

Art. 25 - í inexigivel a licitaÇâo quando houver
inviabilidade dê cornpetiÇão, em êspêcial:
(...)
rr - pala a contrataÇão de selviÇos técnicos enumêrados no
art. 13 desta Lei, de natuleza singular, com profis§ionais
ou êmpresas de notória especializaÇão, vedada a
inexigibilidadê para aerviÇos de publicidade ou
divulqaÇão;
(...)
51o - Considela-se de notóriâ êspêcializaÇão o
pÍofissional ou empresa cujo concêito no campo de sua
especiatidade. decorrentê de desempenho anterior, estudos,
experiências, publicaÇões, organização, aparelhamênto,
equipê técnica, ou de outros requisitos refacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelnente o mais adequâdo à plena
satisfaÇão do objeto do contrato'

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso VI, com a redaçáo introduzida pela

Lri n' 8.883/94, esctrarece-nos:

Att. 13 - Para os fins dêsta Lei, consideram-sê servj'ços
técnicos profissionais êspecializados os trabalhos
ielativos a:
(...)
VI - treinamento e aperfeiçoamento dê pessoal;

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçôes formais para a
composição do processo de inexigibilidade de licitaçáo lex ui do art. 26, parágraio único, da
ki n" a.666193); Ei-las:

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante;
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2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Câmara Municipal de Riachão do Dantas, por força da sua
natureza jurídica, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza
recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possivel,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitâr; no
entanto, a tri n' 5.666193 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou
inexigível.

A inexigibilidade de licitaçáo pressupõe uma situação em que esta náo é viável.
Ou seja, a licitaçáo inexigível é uma obrigaçào, principalmente diante das circunstâncias do
caso concreto e da altivez dos bens juúdicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos parâ a contraçáo direta. E é sob a óptica desses critérios
infrâconstitucionais que esta comissáo demonstrará â situação de inexigibilidade de
licitação que ora se apresenta.

Reponta exheme de dú'zidas, portânto, que a situaçáo que se nos apresenta,
conforme aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de

Licitaçáo.

Por frm, diante da fundamentaçáo fático-juridica, e:

Considerando o grave problema das Cârnaras Municipais;

Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali
desenvolvidos;

Considerando os problemas de legislatura e outros mais se deve, em grande
parte, à falta de especiatizaçâo dos vereadores e funcionários;

Considerando, ainda, que os serviços Legislativos a esta Câmara Municipal de

Riachâo do Dantas, desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as decisôes tomadas
naquela casa, visando ao interesse público e à realização do bem comum, além de evitar
contendas judiciais e, se for o caso, promover seu acompanhamento;

Considerand.o, por Íim, que a Câmarâ Municipal de Riacháo do Dantas necessita
adequar-se à nova realidade legislativa dos tempos modernos, imposta por decisÔes legais e

respaldadas, âtravés de uma competente assessoria, é que entendemos ser inedgível a

licitaçâo.

Pertaz a presente inexigibilidade o valor globat estimado de R$ 6.400,00 (seis mil
e quatrocentos reaisl, para 08 (oito) iiscrições de servidores desta Câsa kgislativa no 12o

congresso Interestadual para agentes públicos e politicos, no peíodo de 27 a 30 de maio de

2022, em Maceió/AL, sendo que as despesas decorrentes dâ presente licitaçáo coreráo por

conta da seguinte classificaçào orçamentária:

UO: 01001 - Câmara Municipal de Riacháo do Dantas
Dotaçào: 0i.031.0008.2001 - Manutençâo da Câmara Municipal
Classifrcação de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P. Juridica
Fonte de Recursos: 15000000
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Finalmente, porém náo menos importante, ex posistis, opina a Comissào
Permanente de LicitaÇáo pela contrataçáo direta dos serviços da empresa - Eduardo
Marques de Ollvelra Sobrinho Sersiços e Comêrcio Ltda., sem o precedente Processo
Licitatório, exuidoart.25, ll, clc art. 13, VI e aÍ|.26, parágrafo único, II e III, todos da Lei
n" 8.666193, em sua atual redaçáo.

Ao Ilustrissimo Senhor Presidente dâ Câmara Municipal de Riachâo do Dantas,
para apreciaçáo e posterior ratificação desta Justificativa, após o que deverá ser publicada
na imprensa ohcial, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma juridica
susoaludida.

Riacháo do Dantas, 23 de maio de 2022

ffsL,-
Hellem Santos Pereira
Presidente da CPL

Membro

Pres en

Membro

Ratifico. hrr]-ique-sê.
EÍr, 23 de maio de 2022.
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